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EMENTA: Uso da tribuna ao Presidente da 
OAB Subseção Valinhos Dr. Fabrício 
Camargo Simone.

O vereador FRANKLIN no uso de suas atribuições legais, 

requer nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja concedido ao 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Subseção de Valinhos – Dr. Fabrício 

Camargo Simone, o uso da Tribuna no dia 30 de maio de 2023, em sessão ordinária 

com a finalidade de explanar sobre a importância da Casa Lilás que é um local para 

acolhimento de mulheres vítimas de violências. 

Justificativa:

 A Casa Lilás é de extrema importância na sociedade, 

pois desempenha um papel fundamental no enfrentamento e combate à violência 

contra a mulher. A seguir, destacamos algumas das principais razões pelas quais a 

Casa Lilás é considerada importante:

Refúgio e acolhimento: A Casa Lilás oferece um espaço 

seguro e acolhedor para mulheres vítimas de violência, fornecendo abrigo 

temporário, apoio emocional e suporte psicossocial. É um local onde as mulheres 

podem se sentir protegidas e receber assistência durante momentos difíceis.

Orientação e suporte jurídico: A Casa Lilás disponibiliza 

orientação jurídica às mulheres, informando-as sobre seus direitos e opções legais. 

Ela pode auxiliá-las no processo de obtenção de medidas protetivas, 

encaminhamento para órgãos competentes e apoio na busca por justiça e 

reparação.
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Atendimento psicológico: As mulheres abrigadas na 

Casa Lilás têm acesso a serviços de apoio psicológico, que são essenciais para 

ajudá-las a lidar com o trauma e a reconstruir suas vidas. O suporte emocional e 

psicológico é fundamental para fortalecer a autoestima e promover a recuperação 

das vítimas.

Capacitação e empoderamento: A Casa Lilás oferece 

programas de capacitação e empoderamento para mulheres, visando proporcionar-

lhes habilidades práticas, autoconfiança e independência financeira. Isso permite 

que elas reconstruam suas vidas, superem a dependência e se tornem 

economicamente autossuficientes.

Conscientização e prevenção: Além de oferecer apoio 

direto às mulheres vítimas de violência, a Casa Lilás desempenha um papel 

fundamental na conscientização da sociedade sobre a violência de gênero. Por meio 

de campanhas, eventos e atividades educativas, ela trabalha para prevenir a 

violência contra a mulher e promover uma cultura de respeito e igualdade.

Articulação com a rede de proteção: A Casa Lilás atua 

em conjunto com outros serviços e instituições da rede de proteção à mulher, como 

delegacias especializadas, centros de referência, hospitais e organismos 

governamentais. Essa articulação é essencial para garantir uma abordagem 

integrada no enfrentamento à violência contra a mulher.

Em resumo, a Casa Lilás desempenha um papel 

fundamental na proteção, assistência e empoderamento das mulheres vítimas de 

violência. Ela oferece suporte emocional, orientação jurídica, capacitação e abrigo 

seguro, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e livre de 

violência de gênero.

.
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Sendo assim, conforme o Artigo 214 do Regimento 

Interno, o uso da tribuna da Casa será franqueado: 

I - a autoridades constituídas e 
pessoas convidadas, entre elas cientistas, 
pesquisadores, professores, psicólogos, 
economistas, diretores e administradores de 
empresas, educadores e membros de clubes 
de serviços e de entidades assistenciais, 
mediante convite da Mesa ou de Vereador, 
neste caso através do competente 
requerimento aprovado em Plenário, pelo 
tempo máximo de vinte minutos, após o 
intervalo, antes do início da Ordem do Dia.

Nesses termos, requer a concessão do uso da tribuna 

livre para que esta Casa de Leis e o público valinhense tenham maior conhecimento 

sobre o assunto. 

Valinhos, 17 de maio de 2023.

Franklin Duarte de Lima
Vereador
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